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ANEXO III 

Deveres e Vedações 
Lei Municipal Nº 1.892/2004, de 30 de junho de 2004 

 

Das atribuições 

Art. 35 – Compete aos Conselheiros Tutelares, sem prejuízo de outras atribuições definidas no 

Regimento Interno do Conselho: 

 

I – Cumprir o disposto no art. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

II – Zelar pelo efetivo atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

III – Assessorar o Poder Executivo Municipal na elaboração da proposta orçamentária para 

planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

IV – Velar pelos princípios da autonomia do Conselho Tutelar e da permanência das suas 

ações, nos termos da legislação federal, e suplementarmente, da legislação municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


